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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, prevista nas Resoluções de nº 160/2012 do CNJ, e 

nº 02/2015 do TJPA, direcionadas à aplicação da sistemática da repercussão geral e do 

recurso repetitivo, comunica que o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do 

art. 543-C do CPC, JULGOU recentemente o REsp 1.324.152/SP, vinculado ao Tema 

889, cuja ementa restou assim construída: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. EXEQUIBILIDADE DE SENTENÇAS 
NÃO CONDENATÓRIAS. ARTIGO 475-N, I, DO CPC. 1. Para fins do art. 543-C 
do CPC, firma-se a seguinte tese: "A sentença, qualquer que seja sua natureza, 
de procedência ou improcedência do pedido, constitui título executivo judicial, 
desde que estabeleça obrigação de pagar quantia, de fazer, não fazer ou entregar 
coisa, admitida sua prévia liquidação e execução nos próprios autos". 2. No caso, 
não obstante tenha sido reconhecida a relação obrigacional entre as partes, 
decorrente do contrato de arrendamento mercantil, ainda é controvertida a 
existência ou não de saldo devedor - ante o depósito de várias somas no decorrer 
do processo pelo executado - e, em caso positivo, qual o seu montante atualizado. 
Sendo perfeitamente possível a liquidação da dívida previamente à fase executiva 
do julgado, tal qual se dá com as decisões condenatórias carecedoras de liquidez, 
deve prosseguir a execução, sendo certa a possibilidade de sua extinção se 
verificada a plena quitação do débito exequendo. 3. Recurso especial provido. 
(REsp 1324152/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 04/05/2016, DJe 15/06/2016) 
 

No acórdão foi fixada a seguinte tese: "A sentença, qualquer que seja sua 

natureza, de procedência ou improcedência do pedido, constitui título executivo judicial, 

desde que estabeleça obrigação de pagar quantia, de fazer, não fazer ou entregar coisa, 

admitida sua prévia liquidação e execução nos próprios autos.” 

Para mais informações, acesse o site do Tribunal de Justiça do Pará1. 

Respeitosamente. 
 
Belém (PA), 20 de junho de 2016. 

 
Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 

(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


